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PROCESSO: 5003573-71.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: NELCI TEREZINHA SCHNORR
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
OAB: RS 33.075
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA
OAB: RS-59469
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

D E S PA C H O

Por meio da petição nº 003.165/12, a parte autora requer a
desistência do presente pedido de uniformização de jurisprudência,
nos termos do art. 501 do CPC.

Ante o exposto, homologo, para que produza seus efeitos
jurídicos, o pedido de desistência formulado, com fundamento no art.
8º, XII, do RITNU.

Intimem-se.
Certificado o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à

origem.

Brasília, 26 de abril de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA

DO TRABALHO

ATO Nº 127, DE 9 DE MAIO DE 2013

Abre ao Orçamento da Justiça do Trabalho,
em favor do Tribunal Regional do Trabalho
da 3ª Região, crédito suplementar, no valor
global de R$ 210.000,00, para reforço de
dotação constante da Lei Orçamentária vi-
gente.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições regimentais,

Considerando os termos do art. 39 da Lei n.º 12.708, de 17
de agosto de 2012, c/c o art. 4º da Lei n.º 12.798, de 4 de abril de
2013, assim como as disposições contidas na Portaria n.º 27 da
Secretaria de Orçamento Federal - SOF/MP, de 12 de abril de 2013,
e no Ato Conjunto TST/CSJT nº 11, de 17 de abril de 2013, re-
solve:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em

favor do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, crédito su-

plementar, tipo 407 com compensação, no valor global de R$

210.000,00, para atender à programação constante do Anexo I deste

Ato.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no

art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotação orçamentária, até o

limite autorizado na Lei Orçamentária Anual, conforme indicado no

Anexo II deste Ato.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Min. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15104 - Tribunal Regional do Trabalho da 3a. Região - Minas Gerais

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 210.000
P R O J E TO S

02 122 0571 1M97 Construção do Edificio-Sede do Fórum Trabalhista de Pouso Alegre - MG 210.000
02 122 0571 1M97 2956 Construção do Edificio-Sede do Fórum Trabalhista de Pouso Alegre - MG -

No Município de Pouso Alegre - MG
210.000

F 4 2 90 0 100 210.000
TOTAL - FISCAL 210.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 210.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15104 - Tribunal Regional do Trabalho da 3a. Região - Minas Gerais

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 210.000
P R O J E TO S

02 122 0571 1M91 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Divinópolis - MG 210.000
02 122 0571 1M91 2589 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Divinópolis - MG - No

Município de Divinópolis - MG
210.000

F 4 2 90 0 100 210.000
TOTAL - FISCAL 210.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 210.000

ATO Nº 128, DE 9 DE MAIO DE 2013

Abre ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor e dos Tribunais Regionais do Trabalho da 1ª, 3ª, 4ª, 7ª, 8ª, 10ª, 12ª, 14ª, 17ª, 18ª, 19ª, 20ª e 21ª Região, crédito suplementar, no valor
global de R$ 38.762.393,00, para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
Considerando os termos do art. 39 da Lei n.º 12.708/12, de 17 de agosto de 2012 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2013) c/c art. 4º da Lei n.º 12.798, de 4 de abril de 2013 (Lei Orçamentária Anual

- LOA 2013), assim como as disposições contidas na Portaria SOF/MP n.º 27, de 12 de abril de 2013, e no Ato Conjunto TST/CSJT nº 11, de 17 de abril de 2013, resolve:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor dos Tribunais Regionais do Trabalho da 1ª, 3ª, 4ª, 7ª, 8ª, 10ª, 12ª, 14ª, 17ª, 18ª, 19ª, 20ª e 21ª Região, crédito suplementar, tipo 452 com

compensação, no valor global de R$ 38.762.393,00, para atender às programações constantes do Anexo I deste Ato.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, até o limite autorizado na Lei Orçamentária Anual, conforme indicado no Anexo

II deste Ato.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Min. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

c015854
Realce
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ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15102 - Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região - Rio de Janeiro

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 3.000.000
P R O J E TO S

02 122 0571 132I Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Petrópolis - RJ 3.000.000
02 122 0571 132I 3328 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Petrópolis - RJ - No

Município de Petrópolis - RJ
3.000.000

F 4 2 90 0 181 3.000.000
TOTAL - FISCAL 3.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.000.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15104 - Tribunal Regional do Trabalho da 3a. Região - Minas Gerais

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 7.350.838
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 5.050.838
02 061 0571 4256 0031 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de Minas Gerais 5.050.838

F 3 2 90 0 181 5.050.838
P R O J E TO S

02 122 0571 132V Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Muriaé - MG 500.000
02 122 0571 132V 2849 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Muriaé - MG - No

Município de Muriaé - MG
500.000

F 4 2 90 0 181 500.000
02 122 0571 133E Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Montes Claros - MG 700.000
02 122 0571 133E 2842 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Montes Claros - MG -

No Município de Montes Claros - MG
700.000

F 4 2 90 0 181 700.000
02 122 0571 133Q Ampliação do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo - MG 400.000
02 122 0571 133Q 2918 Ampliação do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo - MG -

No Município de Pedro Leopoldo - MG
400.000

F 4 2 90 0 181 400.000
02 122 0571 1M97 Construção do Edificio-Sede do Fórum Trabalhista de Pouso Alegre - MG 700.000
02 122 0571 1M97 2956 Construção do Edificio-Sede do Fórum Trabalhista de Pouso Alegre - MG -

No Município de Pouso Alegre - MG
700.000

F 4 2 90 0 181 700.000
TOTAL - FISCAL 7.350.838
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.350.838

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15105 - Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região - Rio Grande do Sul

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 7.085.341
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 5.000.000
02 061 0571 4256 0043 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Rio Grande do

Sul
5.000.000

F 3 2 90 0 181 5.000.000
P R O J E TO S

02 122 0571 11CO Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Palmeira das Missões -
RS

585.341

02 122 0571 11CO 4997 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Palmeira das Missões -
RS - No Município de Palmeira das Missões - RS

585.341
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F 4 2 90 0 181 585.341
02 122 0571 133T Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Erechim - RS 1.500.000
02 122 0571 133T 4850 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Erechim - RS - No

Município de Erechim - RS
1.500.000

F 4 2 90 0 181 1.500.000
TOTAL - FISCAL 7.085.341
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.085.341

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15108 - Tribunal Regional do Trabalho da 7a. Região - Ceará

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.207.456
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 2.207.456
02 061 0571 4256 0023 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Ceará 2.207.456

F 3 2 90 0 181 2.207.456
TOTAL - FISCAL 2.207.456
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.207.456

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15109 - Tribunal Regional do Trabalho da 8a. Região - Pará/Amapá

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 924.959
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 924.959
02 061 0571 4256 6017 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Na 8ª Região da Justiça do

Trabalho - AP, PA
924.959

F 3 2 90 0 181 736.959
F 4 2 90 0 181 188.000

TOTAL - FISCAL 924.959
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 924.959

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15111 - Tribunal Regional do Trabalho da 10a. Região - Distrito Fede r a l / To c a n t i n s

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 7.000.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 5.522.894
02 061 0571 4256 6018 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Na 10ª Região da Justiça do

Trabalho - DF, TO
5.522.894

F 3 2 90 0 181 3.722.894
F 4 2 90 0 181 1.800.000

P R O J E TO S
02 122 0571 1M72 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Araguaína - TO 977.106
02 122 0571 1M72 0421 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Araguaína - TO - No

Município de Araguaína - TO
977.106

F 4 2 90 0 181 977.106
02 122 0571 1M75 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Guaraí - TO 500.000
02 122 0571 1M75 0466 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Guaraí - TO - No

Município de Guaraí - TO
500.000

F 4 2 90 0 181 500.000
TOTAL - FISCAL 7.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.000.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15113 - Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Região - Santa Catarina

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 3.622.403
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 3.622.403



Nº 89, sexta-feira, 10 de maio de 2013 145ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013051000145

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

02 061 0571 4256 0042 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de Santa Catarina 3.622.403
F 3 2 90 0 181 1.122.403
F 4 2 90 0 181 2.500.000

TOTAL - FISCAL 3.622.403
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.622.403

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15115 - Tribunal Regional do Trabalho da 14a. Região - Rondônia/Acre

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.000.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.000.000
02 061 0571 4256 6020 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Na 14ª Região da Justiça do

Trabalho - AC, RO
1.000.000

F 3 2 90 0 181 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15118 - Tribunal Regional do Trabalho da 17a. Região - Espírito Santo

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.600.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.600.000
02 061 0571 4256 0032 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Espírito Santo 1.600.000

F 3 2 90 0 181 1.000.000
F 4 2 90 0 181 600.000

TOTAL - FISCAL 1.600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.600.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15119 - Tribunal Regional do Trabalho da 18a. Região - Goiás

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 740.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 740.000
02 061 0571 4256 0052 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de Goiás 740.000

F 3 2 90 0 181 740.000
TOTAL - FISCAL 740.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 740.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15120 - Tribunal Regional do Trabalho da 19a. Região - Alagoas

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.150.000
AT I V I D A D E S

02 131 0571 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 100.000
02 131 0571 2549 0027 Comunicação e Divulgação Institucional - No Estado de Alagoas 100.000

F 3 2 90 0 181 100.000
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02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 2.050.000
02 061 0571 4256 0027 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de Alagoas 2.050.000

F 3 2 90 0 181 50.000
F 4 2 90 0 181 2.000.000

TOTAL - FISCAL 2.150.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.150.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15121 - Tribunal Regional do Trabalho da 20a. Região - Sergipe

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 935.000
AT I V I D A D E S

02 131 0571 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 125.000
02 131 0571 2549 0028 Comunicação e Divulgação Institucional - No Estado de Sergipe 125.000

F 3 2 90 0 181 95.000
F 4 2 90 0 181 30.000

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 810.000
02 061 0571 4256 0028 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de Sergipe 810.000

F 4 2 90 0 181 810.000
TOTAL - FISCAL 935.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 935.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15122 - Tribunal Regional do Trabalho da 21a. Região - Rio Grande do Norte

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.146.396
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.146.396
02 061 0571 4256 0024 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Rio Grande do

Norte
1.146.396

F 3 2 90 0 181 1.146.396
TOTAL - FISCAL 1.146.396
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.146.396

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15102 - Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região - Rio de Janeiro

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 3.000.000
P R O J E TO S

02 122 0571 132N Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Macaé - RJ 3.000.000
02 122 0571 132N 3310 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Macaé - RJ - No

Município de Macaé - RJ
3.000.000

F 4 2 90 0 181 3.000.000
TOTAL - FISCAL 3.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.000.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15105 - Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região - Rio Grande do Sul

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 7.085.341
P R O J E TO S

02 122 0571 133V Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Triunfo - RS 957.404
02 122 0571 133V 5164 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Triunfo - RS - No

Município de Triunfo - RS
957.404

F 4 2 90 0 181 957.404
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02 122 0571 133Y Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Osório - RS 957.404
02 122 0571 133Y 4994 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Osório - RS - No

Município de Osório - RS
957.404

F 4 2 90 0 181 957.404
02 122 0571 133Z Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Cruz Alta - RS 957.404
02 122 0571 133Z 4827 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Cruz Alta - RS - No

Município de Cruz Alta - RS
957.404

F 4 2 90 0 181 957.404
02 122 0571 134C Construção do Edifício Anexo ao Fórum Trabalhista de Esteio - RS 1.404.226
02 122 0571 134C 4860 Construção do Edifício Anexo ao Fórum Trabalhista de Esteio - RS - No

Município de Esteio - RS
1.404.226

F 4 2 90 0 181 1.404.226
02 122 0571 134F Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Santa Rosa - RS 2.258.358
02 122 0571 134F 5071 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Santa Rosa - RS - No

Município de Santa Rosa - RS
2.258.358

F 4 2 90 0 181 2.258.358
02 122 0571 14KE Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Porto Alegre - RS 550.545
02 122 0571 14KE 5027 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Porto Alegre - RS - No

Município de Porto Alegre - RS
550.545

F 4 2 90 0 181 550.545
TOTAL - FISCAL 7.085.341
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.085.341

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15106 - Tribunal Regional do Trabalho da 5a. Região - Bahia

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 28.087.052
P R O J E TO S

02 122 0571 134H Construção do Edifício-Sede do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região
em Salvador - BA

28.087.052

02 122 0571 134H 2261 Construção do Edifício-Sede do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região
em Salvador - BA - No Município de Salvador - BA

28.087.052

F 4 2 90 0 181 28.087.052
TOTAL - FISCAL 28.087.052
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 28.087.052

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15115 - Tribunal Regional do Trabalho da 14a. Região - Rondônia/Acre

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 590.000
P R O J E TO S

02 122 0571 14MU Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho em Plácido de Castro -
AC

590.000

02 122 0571 14MU 0164 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho em Plácido de Castro - AC
- No Município de Plácido de Castro - AC

590.000

F 4 2 90 0 181 590.000
TOTAL - FISCAL 590.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 590.000

ATO Nº 129, DE 9 DE MAIO DE 2013

Abre ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho da 1ª, 2ª, 9ª, 10ª, 15ª e 17ª Região, crédito

suplementar, no valor global de R$ 25.699.427,00, para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições regimentais,

Considerando os termos do art. 39 da Lei n.º 12.708, de 17 de agosto de 2012, c/c o art. 4º da Lei n.º 12.798, de 4 de abril de 2013, assim como as disposições contidas na Portaria n.º 27 da Secretaria de

Orçamento Federal - SOF/MP, de 12 de abril de 2013, e no Ato Conjunto TST/CSJT nº 11, de 17 de abril de 2013, resolve:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, crédito suplementar, tipo 410 com compensação, no valor global de R$ 25.699.427,00, para

atender à programação constante do Anexo I deste Ato.
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Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotação orçamentária, até o limite autorizado na Lei Orçamentária Anual, conforme indicado no Anexo II

deste Ato.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Min. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15102 - Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região - Rio de Janeiro

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.000.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 2.000.000
02 061 0571 4256 0033 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Rio de Janeiro 2.000.000

F 4 2 90 0 100 2.000.000
TOTAL - FISCAL 2.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.000.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15103 - Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região - São Paulo

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 4.664.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 4.664.000
02 061 0571 4256 0035 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de São Paulo 4.664.000

F 3 2 90 0 181 4.664.000
TOTAL - FISCAL 4.664.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.664.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15110 - Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região - Paraná

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 6.000.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 6.000.000
02 061 0571 4256 0041 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Paraná 6.000.000

F 3 2 90 0 100 4.200.000
F 3 2 90 0 181 1.800.000

TOTAL - FISCAL 6.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.000.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15111 - Tribunal Regional do Trabalho da 10a. Região - Distrito Fede r a l / To c a n t i n s

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 500.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 500.000
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02 061 0571 4256 6018 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Na 10ª Região da Justiça do
Trabalho - DF, TO

500.000

F 4 2 90 0 100 500.000
TOTAL - FISCAL 500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 500.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15116 - Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região - Campinas/SP

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 3.227.322
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 3.227.322
02 061 0571 4256 3474 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Município de Campinas -

SP
3.227.322

F 3 2 90 0 181 3.227.322
TOTAL - FISCAL 3.227.322
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.227.322

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15118 - Tribunal Regional do Trabalho da 17a. Região - Espírito Santo

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 300.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 300.000
02 061 0571 4256 0032 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Espírito Santo 300.000

F 3 2 90 0 100 300.000
TOTAL - FISCAL 300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15126 - Conselho Superior da Justiça do Trabalho

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 9.008.105
P R O J E TO S

02 122 0571 148F Implantação de Varas da Justiça do Trabalho 9.008.105
02 122 0571 148F 0001 Implantação de Varas da Justiça do Trabalho - Nacional 9.008.105

F 4 2 90 0 100 9.008.105
TOTAL - FISCAL 9.008.105
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.008.105

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15102 - Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região - Rio de Janeiro

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.000.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 2.000.000
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02 061 0571 4256 0033 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Rio de Janeiro 2.000.000
F 3 2 90 0 100 2.000.000

TOTAL - FISCAL 2.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.000.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15103 - Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região - São Paulo

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 4.664.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 4.664.000
02 061 0571 4256 0035 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de São Paulo 4.664.000

F 4 2 90 0 181 4.664.000
TOTAL - FISCAL 4.664.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.664.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15110 - Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região - Paraná

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 6.000.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 6.000.000
02 061 0571 4256 0041 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Paraná 6.000.000

F 4 2 90 0 100 4.200.000
F 4 2 90 0 181 1.800.000

TOTAL - FISCAL 6.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.000.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15111 - Tribunal Regional do Trabalho da 10a. Região - Distrito Fede r a l / To c a n t i n s

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 500.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 500.000
02 061 0571 4256 6018 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Na 10ª Região da Justiça do

Trabalho - DF, TO
500.000

F 3 2 90 0 100 500.000
TOTAL - FISCAL 500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 500.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15116 - Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região - Campinas/SP

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 3.227.322
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 3.227.322
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02 061 0571 4256 3474 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Município de Campinas -
SP

3.227.322

F 4 2 90 0 181 3.227.322
TOTAL - FISCAL 3.227.322
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.227.322

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15118 - Tribunal Regional do Trabalho da 17a. Região - Espírito Santo

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 300.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 300.000
02 061 0571 4256 0032 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Espírito Santo 300.000

F 4 2 90 0 100 300.000
TOTAL - FISCAL 300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15126 - Conselho Superior da Justiça do Trabalho

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 9.008.105
P R O J E TO S

02 122 0571 148F Implantação de Varas da Justiça do Trabalho 9.008.105
02 122 0571 148F 0001 Implantação de Varas da Justiça do Trabalho - Nacional 9.008.105

F 3 2 90 0 100 9.008.105
TOTAL - FISCAL 9.008.105
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.008.105

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
2ª REGIÃO

SECRETARIA GERAL

ESTATÍSTICA - ABRIL DE 2013
Tribunal Regional Federal da 2ª Região - Estatística - Movimentação Processual (Judicial)
Ano Mês Tipo Processo
2013 Abril Judicial

Saldo Anterior Entradas To t a l
Entradas

Saídas To t a l
Saídas

Saldo
Atual

Ajuste Tr a m .
Ajustada

REM A B C D EA EC F RE TE G H I J L MA MC N RS TS TRAM O P TA
Ó rg ã o Relator Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd

Tribunal Pleno ABEL GOMES 1 1 1
ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES 2 2 2
ANDRÉ FONTES 3 3 3
ANTONIO IVAN ATHIÉ 2 2 2
FREDERICO GUEIROS 4 4 4
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA 2 1 1 1 1
GUILHERME COUTO DE CASTRO 1 1 1 0
GUILHERME DIEFENTHAELER 2 1 1 1 1 2 2
JOSÉ ANTONIO NEIVA 2 2 2
JOSE F. NEVES NETO 8 1 1 7 7
LANA REGUEIRA 3 3 3
LILIANE RORIZ 3 3 3
LUIZ ANTONIO SOARES 2 2 2
LUIZ PAULO DA SILVA ARAUJO FILHO 1 1 1
MARCELO PEREIRA DA SILVA 1 1 1
MARCUS ABRAHAM 1 1 1
MARIA HELENA CISNE 0 1 1 1 1
MESSOD AZULAY NETO 3 3 2 1
NIZETE LOBATO CARMO 0 1 1 1 1
PAULO BARATA 0 1 1 1 1
POUL ERIK DYRLUND 0 1 1 1 1
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA 1 1 1 1 3 1 1 2 2 2
REIS FRIEDE 1 1 1
RICARDO PERLINGEIRO 5 5 5
SALETE MACCALÓZ 1 1 1 0 0
SERGIO FELTRIN CORREA 8 8 8
SERGIO SCHWAITZER 4 1 1 3 1 2
THEOPHILO MIGUEL 1 1 1 2 2
VERA LÚCIA LIMA 6 6 6
Tribunal Pleno Total 68 3 3 1 2 9 1 2 1 3 7 70 4 66

1a.SEÇÃO ESPE-
CIALIZADA

ABEL GOMES 50 3 1 4 2 2 1 1 6 48 11 37

ANDRÉ FONTES 0 1 15 16 16 16
ANTONIO IVAN ATHIÉ 42 4 2 1 7 4 1 1 2 8 41 11 30
CLAUDIA NEIVA 1 1 1 2 2 0 0
LILIANE RORIZ 45 1 1 5 13 18 28 6 22
MARCELO PEREIRA DA SILVA 46 1 3 34 38 1 1 1 32 35 49 3 46
MESSOD AZULAY NETO 41 4 1 2 3 3 13 1 3 1 9 14 40 10 30
NIZETE LOBATO CARMO 8 4 4 4 4 0
PAULO ESPIRITO SANTO 53 1 1 4 5 1 10 44 18 26
1a.SEÇÃO ESPECIALIZADA Total 286 14 2 8 4 53 81 17 12 1 3 64 97 270 63 207

2a.SEÇÃO ESPE-
CIALIZADA

CLAUDIA NEIVA 0 2 4 6 6 6

JOSE F. NEVES NETO 24 3 3 21 4 17
JULIETA LIDIA LUNZ 1 1 1
LANA REGUEIRA 23 2 2 21 3 18




